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DECISÃO DO PREGOEIRO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

INTERPOSTO PELA EMPRESA – NOVO HORIZONTE COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº. 51.552.005/0001-68, CONTRA À 

ACEITAÇÃO E HABILITAÇÃO DA EMPRESA SOTREQ S.A., CNPJ 

Nº 34.151.100/0013-74, NO ITEM 8, NO PREGÃO 90021/2024, QUE 

TEM POR OBJETO O FORNECIMENTO, TRANSPORTE, CARGA E 

DESCARGA DE MOTONIVELADORAS, POR SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS – SRP, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 

DE DIVERSOS MUNICÍPIOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 

CODEVASF NOS ESTADOS DO AMAPÁ, PARÁ, CEARÁ, 

PARAÍBA, PERNAMBUCO, RIO GRANDE DO NORTE, 

TOCANTINS, GOIÁS, MINAS GERAIS E DISTRITO FEDERAL 

DISTRIBUÍDOS EM 10 (DEZ) ITENS, CONFORME DESCRITO NO 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO APOIAR AÇÕES 

DE INCLUSÃO PRODUTIVA E PROTEÇÃO HIDROAMBIENTAL. 

 

1. CONSIDERAÇÕES 

Preliminarmente, é oportuno registrar que a análise das propostas e 

documentação de habilitação das licitantes, foi realizada pelo Pregoeiro e sua Equipe 

de Apoio com estrita observância aos princípios basilares da licitação e aos critérios 

estabelecidos no Edital 90021/2024.  

 

2. RESUMO DOS FATOS  

A empresa NOVO HORIZONTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 

participante do Pregão Eletrônico nº 90021/2024, apresentou intenção de recurso, 

contra a decisão que declarou a empresa SOTREQ S.A., vencedora do item 08, 

em momento próprio da sessão pública do Pregão, impetrando posteriormente 

recurso administrativo, tempestivamente, via o sistema do Portal de Compras do 

Governo Federal (Gov.BR), onde apresenta as seguintes alegações: 

a) A recorrente alega que a recorrida apresentou Certidão Negativa de 

Débitos Tributários e Dívida Ativa Municipal, com sua data de validade já 

vencida; 

b) A recorrente alega que, a recorrida se encontra inscrita na dívida ativa 

estadual, possuindo CERTIDÃO POSITIVA, o que a impede de participar 

do presente certame. 
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3. QUANTO AO MÉRITO DAS ALEGAÇÕES FORMULADAS  

Com relação às alegações da recorrente, resumidas no item 2 acima, cabe 

esclarecer que a recorrida atendeu às exigências do Edital e seus anexos, conforme 

descrito abaixo: 

a) A recorrente alega que a recorrida apresentou Certidão Negativa de 

Débitos Tributários e Dívida Ativa Municipal, com sua data de validade já 

vencida;  

A validade tal certidão estava válida, pois a data para validação é a data de 

abertura da sessão que foi a de 17/09/2024, e a certidão estava valida até19/09/2024, 

conforme documento apresentado pela recorrente, além do mais, na documentação 

de habilitação, a empresa SOTREQ, enviou CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, válida até 05/10/2024. 

b) A recorrente alega que, a recorrida se encontra inscrita na dívida ativa 

estadual, possuindo CERTIDÃO POSITIVA, o que a impede de participar 

do presente certame.  

Este pregoeiro retirou, no dia 17/09/2024, certidão do SICAF, onde não 

constava nenhum impedimento de licitar da empresa SOTREQ, e que sua 

Regularidade Estadual tinha validade de 12/10/2024 e a municipal com validade até 

05/10/2024. A certidão encontra-se na disponível, para consulta, no sítio da 

Codevasf, junto aos documentos referentes a este certame. Além do mais, na 

documentação de habilitação, a empresa SOTREQ, enviou CERTIDÃO ESTADUAL 

DE DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA – POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO, com 

validade até 05/10/2024. 

 

 

4 – DA DECISÃO  

Diante do exposto acima, em relação ao Recurso impetrado pela empresa 

NOVO HORIZONTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. contra a sua habilitação da 

empresa SOTREQ S.A., o Pregoeiro e sua Comissão decidem: 

 

a) Que o referido recurso NÃO PROCEDE, sendo, portanto, indeferido; convalidado pela 

Área Técnica Responsável e Secretaria de Licitações da Presidência; 
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b) Submeter a presente decisão à MANIFESTAÇÃO da Autoridade Competente, conforme 

estabelece o inciso IV, do art. 13 do Decreto nº 10.024/2019, devendo em seguida ser 

encaminhada de volta à PR/SL, para realização das fases subsequentes à decisão proferida. 

 

Brasília – DF, 05 de novembro de 2024 

 

_____________________________________________ 
CLAUDIO AZEVEDO FLORÊNCIO  

Pregoeiro do Edital 90021/2024 
 
 
 
 
 
 
 


